LEI Nº 3.308, DE 28 DE MAIO DE 2013





Dispõe sobre a participação do Município de Timóteo na Associação de Municípios pelo Desenvolvimento Integrado - AMDI.





A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


�		Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado, mediante convênio, promover a filiação do Município de Timóteo à Associação de Municípios pelo Desenvolvimento Integrado ¨C AMDI.





Art. 2º - (VETADO)





Art. 3º - A contribuição a que se refere o artigo anterior torna efetiva a participação do Município na Associação de Municípios pelo Desenvolvimento Integrado ¨C AMDI.





Art. 4º - As obras, serviços e mão-de-obra utilizados pela Entidade convenente, observarão obrigatoriamente o previsto na Lei Federal 8.666, de 21/06/1993.





Art. 5º - Fica vedado ao Executivo Municipal a indicação de pessoal, a que título for, para prestação de serviços à Entidade convenente, exceto cessão de servidor municipal, ocupante de cargo de provimento efetivo.





Art. 6º - O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, relatório de serviços executados pela AMDI, em função do convênio a ser celebrado. 





Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de crédito especial até o limite de R$226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais)  para atendimento do disposto nesta  Lei.





Art. 8º - Constituirão recursos para a abertura do crédito especial de que trata o artigo anterior, os provenientes do excesso de arrecadação ou os resultantes da arrecadação ou os resultantes de anulação parcial ou total das dotações do orçamento vigente.





Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2013.








Timóteo, 28 de maio de 2013; 49º Ano de


Emancipação Político-Administrativa.     








CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND


Prefeito Municipal                


        


